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Lei Complementar nº. 202 - De 11 de março de 2026.
Dispõe sobre a extinção e transformação dos cargos 
públicos que especifica, e dá outras providências

   O Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
           FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica extinto o cargo de Supervisor de Merenda, criados pela Lei Complementar n.º 022/2006. 


Art. 2º. O cargo de Supervisor de Limpeza Urbana passa a ser denominado de Supervisor de Atenção Básica.

Art. 3º – Fica alterado o padrão de vencimentos dos cargos relacionados na tabela abaixo:
	CARGO
	PADRÃO DE VENCIMENTO

	
	

	Supervisor de Fundo Social 
	Padrão “E”


Art. 4º – Ficam criados 2 (dois) cargos comissionados de “Supervisor de Expediente”, no grupo de vencimentos “C”, e seguintes requisitos:
Descrição: Supervisionar e controlar demandas típicas da Diretoria, planejar, coordenar e promover a execução das atividades da sua unidade, organizando e orientando e avaliando os trabalhos e resultados, para assegurar o desenvolvimento normal das atividades e políticas de governo, bem como atendimento da legislação  
         Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
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Afixado no local de costume, registrado na data supra. 
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